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Para ser lido em conjunto com a Versão 1.0 do CERSPA, Abril, 2007
Este Documento de Orientação é um documento que acompanha o modelo do Contrato de Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões (“CERSPA”).  O seu objetivo é explicar os termos e condições do CERSPA e, em alguns casos, sugerir termos e condições alternativos que podem ser usados quando ditado pelas circunstâncias.
O Documento de Orientação segue a ordem do CERSPA, com cada artigo do CERSPA listado no Documento de Orientação.  Cada artigo é seguido de uma seção intitulada Comentário que contem uma breve explicação do artigo.  Cada cláusula dentro do artigo é também acompanhada de uma seção de Comentário.  Quando apropriado, isto é seguido por uma seção intitulada Linguagem Alternativa que inclui minuta de texto adicional ou alternativo.

O CERSPA e o Documento de Orientação são documentos vivos, disponíveis para o público, e serão expandidos e atualizados à medida que a regulamentação do MDL evolua e que os usuários e revisores Façam comentários, sugestões de redação, e termos adicionais e condições na medida do necessário.

Não se pretende que o CERSPA e o Documento de Orientação constituam exemplos definitivos de todas as formas de minutar um contrato de venda e compra de RCE.  Há outras alternativas de redação minuta que não são constam do CERSPA e Não são  discutidas neste Documento de Orientação.

Encorajamos os usuários e revisores a fornecerem a enviarem suas contribuições para o endereço www.cerspa.org ou diretamente* para a Secretaria da Iniciativa CERSPA, para inclusão na próxima edição do CERSPA e Documento de Orientação.

A Iniciativa CERSPA é patrocinada majoritariamente pela “INTER-AMERICAN INVERTMENT CORPORATION (IIC)”, membro do Grupo do Banco Inter-americano de Desenvolvimento.  O financiamento desta Iniciativa foi gentilmente fornecido pelo Governo da República da Coréia, por meio do “Korea-IIC SME Development Trust Fund”, e pelo Governo da Suíça, por meio da Secretaria de Estado para Assuntos Econômicos (SECO).  O Ministério Alemão de Cooperação Econômica e Desenvolvimento (BMZ) apóia a Iniciativa CERSPA e apoiará a realização de workshops regionais para disseminar os seus objetivos.   Uma lista completa de patrocinadores e participantes é apresentada ao final deste panfleto.
RESSALVA: O modelo de contrato CERSPA e o Documento de Orientação refletem somente os pontos de vista pessoais dos autores que contribuíram, e não refletem necessariamente os pontos de vista ou as opiniões de qualquer organização com a qual estejam associados.  Eles não constituem ou substituem opiniões legais e nenhum dos autores pode ser responsabilizado por quaisquer erros ou imprecisões que possam conter.  Qualquer indivíduo que utilize o modelo de contrato CERSPA ou o Documento de Orientação o faz por sua conta e risco.  Antes de utilizar qualquer parte do CERSPA ou do Documento de Orientação, deve ser buscada a assistência jurídica especializada.

*Envie seu comentário para: 

Thiago Chagas: t.chagas@climatefocus.com
Charlotte Streck: c.streck@climatefocus.com  

Cathy Lee: cathy@go-worldlee.com
	Principal Patrocinador:
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1. Antecedentes do CERSPA
À medida que o mercado de carbono se desenvolve, é necessário assessorar aqueles que  desenvolvem projetos a redigirem e negociarem contratos por meio dos quais possam transacionar os créditos de carbono que produzam. Muitos projetos do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (“MDL”), e em especial pequenos projetos, são desenvolvidos por entidades que não dispõem de recursos para obter assistência jurídica de escritórios de advogados especializados.  Na maioria dos casos, os donosde projetos e vendedores de Reduções Certificadas de Emissões (“RCEs”) selecionam os compradores de carbono somente com base no preço unitário oferecido.  É comum que algumas semanas após comunicar a sua escolha ao comprador, encontrem um Contrato de Compra de Reduções de Emissões (“ERPA”) em suas caixas de entrada de correio.  Estes contratos costumam ser longo, complexo e em linguagem na qual o vendedor não é fluente. Poucos vendedores dispõem de assistência jurídica com experiência anterior em projetos de MDL; muitos se apóiam em seus advogados generalistas, ou tentam conduzir as negociações sem assistência jurídica.  Além disso, os vendedores raramente estão representados em fóruns como a Associação Internacional de Comércio de Emissões (ou IETA, na sigla em inglês), e não dispõem de recursos ou capacidade para acompanhar em detalhe as discussões internacionais relativas ao Protocolo de Quioto.
O MDL cria uma oportunidade para aqueles que desenvolvem projetos em países em desenvolvimento terem acesso a um fluxo de caixa em uma divisa forte e buscarem acesso a recursos financeiros adicionais já no início do projeto.  Entretanto, os contratos de venda de RCEs que incluem garantias de entrega, penalidades e cláusulas estritas de execução podem facilmente converter um ERPA de um ativo em um passivo para o vendedor.  Esses contratos podem minar a utilidade de um ERPA como garantia de financiamento, e representar um risco para todo o projeto e para a companhia que desenvolva o projeto.  Muitos contratos de carbono não contêm os elementos costumeiros em outros contratos de compra de longo prazo, como cláusulas de ajuste de preço e de limitação de responsabilidade.
Levando em conta a oportunidade econômica e os benefícios ambientais de inúmeros projetos de MDL, pequenos e médios, que são desenvolvidos atualmente, bem como a exposição ao risco de vendedores com contratos de carbono, é importante que os vendedores de RCEs obtenham acesso ao expertise jurídico sobre o MDL.
2. Sobre a Iniciativa CERSPA
Mais de vinte advogados, a grande maioria dos quais provenientes de países em desenvolvimento, associaram-se na iniciativa de desenvolver um novo modelo de Contrato de Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões (“CERSPA”). O objetivo do desenvolvimento e publicação do CERSPA é o de ajudar os vendedores a participar no mercado internacional de carbono com um maior entendimento dos diferentes termos e condições sob os quais eles podem vender as suas RCEs.  Espera-se que o contrato e a documentação de apoio continuem a evoluir ao longo do tempo, à medida que mais advogados, desenvolvedores de projetos e outras partes interessadas tenham a oportunidade de usá-lo e contribuir para o seu aperfeiçoamento.
Esta iniciativa compreende os esforços de padronização de ERPAs e outros documentos relacionados ao mercado de carbono.  Entretanto, nossa experiência mostra que os projetos de MDL desenvolvem-se em diferentesformas, tamanhos e variedades.  O contexto regional, o tipo de projeto, o tamanho do projeto e a situação financeira do comprador, do projeto e do proprietário do projeto determinam as condições e o formato das transações a termo de RCEs.
O objetivo da iniciativa é, portanto, o de desenvolver um contrato de projeto de MDL simples, compreensível e equilibrado.  Este novo modelo de Contrato de Venda e Compra de RCE e a sua documentação de apoio permitirão que as partes desenvolvam um contrato que leve em conta a situação específica do projeto.  O CERSPA pode assim servir como um ponto de partida para as negociações.  Ao consultar o modelo do CERSPA e as explicações contidas neste Documento de Orientação, as partes poderão identificar os principais aspectos jurídicos que regem uma transação de RCEs.  Estes documentos os ajudarão a se preparar para as negociações de venda de RCEs, e os colocará em uma melhor posição para propor uma linguagem jurídica que possa ser usada como ponto de partida ou como contraproposta nas negociações.
A iniciativa não visa prescrever um modelo único de contrato.  Os iniciadores do CERSPA não antecipam que o mercado primário de RCE adote um ERPA padronizado a curto prazo, já que os contratos que regem a transferência de RCEs no mercado primário continuam a variam sobremaneira, dependendo das necessidades do projeto e do comprador.  Ao contrário, o CERSPA e o Documento de Orientação visam identificar e explicar os aspectos mais importantes para os vendedores e para as instituições financeiras, e dotá-los de ferramentas, idéias e textos jurídicos que ajudarão os vendedores de RCEs a concretizar o valor de suas RCEs sem colocar os seus projetos em risco.

Comentários e Redação Alternativa
Artigo I
Interpretações
Artigo I Comentário

O Artigo I descreve como o contrato deve ser interpretado.
Cláusula 1.01 Comentário

A Cláusula 1.01 estabelece como devem ser interpretados os termos definidos e não definidos do CERSPA.
Cláusula 1.02 Comentário
No CERSPA, certas palavras têm um significado específico.  Estas palavras são denominadas termos definidos.  Os termos definidos começam com letra maiúscula e suas definições específicas constam do Anexo 2 do CERSPA.  Quando uma palavra tem inicial maiúscula, o Anexo 2 deve ser consultado para entender o significado da palavra.  Algumas palavras são usadas ambos como termo definido e como termo não definido (por exemplo Entrega e entrega).  Quando uma palavra é um termo definido ela tem o significado constante do Anexo 2, e quando uma palavra é não definida ela tem o seu significado usual.
Cláusula 1.03 Comentário
Esta cláusula dispõe sobre quando o contrato entrará em vigor.  Note, entretanto, que algumas cláusulas somente entrarão em vigor uma vez que sejam cumpridas as condições prévias listadas no Artigo II.
Artigo II

Condições Prévias
Artigo II Comentário

As condições prévias são usadas para estabelecer as condições que devem ser cumpridas seja pelo comprador seja pelo vendedor ou por ambos antes que o contrato ou certas partes do contrato entrem em vigor.  No CERSPA, as obrigações de entrega e de pagamento não entram em vigor até que as condições prévias sejam cumpridas, enquanto que as obrigações de desenvolver e registrar o projeto são obrigatórias a partir do momento em que o contrato seja assinado por ambas as partes.  As condições prévias podem beneficiar ambos o comprador e o vendedor ao postergar certas obrigações das partes até que as condições acordadas sejam cumpridas.  Isto pode ter o efeito de limitar a responsabilidade de uma parte em relação a aspectos do contrato até que certos riscos (como, por exemplo, o registro) tenham sido mitigados.  É importante que as condições prévias em cada contrato particular sejam avaliadas cuidadosamente para determinar o seu efeito.
Cláusulas 2.01 e 2.02 Comentário

A cláusula 2.01 (a) estabelece 1) as cláusulas do contrato que NÃO entrarão em vigor até que as condições prévias sejam cumpridas e 2) as condições específicas que devem ser cumpridas para que as cláusulas em (a) entre em vigor.  Se as condições prévias não forem cumpridas até uma data mutuamente acordada, então a cláusula 2.02 dispõe que qualquer uma das partes terá o direito de rescindir o contrato sem incorrer em qualquer responsabilidade.
As partes podem acordar condições prévias múltiplas e tais condições prévias podem refletir as necessidades específicas do vendedor bem como do comprador.  Elas podem incluir requisitos variados como a apresentação pelo vendedor de uma minuta de documento de concepção de projeto; a obtenção por qualquer das partes de uma Carta de Aprovação;  conclusão de “due dilligence” do projeto pelo comprador;  conclusão de “due dilligence” do cadastro de crédito do comprador pelo vendedor; obtenção de financiamento para o projeto pelo vendedor;  ou a consecução de certos marcos pelo projeto.

É importante notar que, se o cumprimento de uma condição prévia for deixado à discrição de uma parte (tal como a conclusão de “due dilligence” satisfatório para o comprador/vendedor), então aquela parte poderia adquirir um direito unilateral de desistir do projeto, sem penalidade, a qualquer momento até que aquela condição prévia seja cumprida.  Isto é verdade também se a satisfação de uma condição prévia estiver sob o controle de uma parte (por exemplo, a obtenção de uma Carta de Aprovação).  A minimização do número de condições prévias e o prazo dentro do qual as condições prévias devem ser cumpridas podem ajudar a reduzir o risco de que uma parte rescinda o contrato porque as condições não foram cumpridas.  A obrigação na cláusula 2..01(b) de “O Vendedor deve envidar todos os esforços possíveis para obter o cumprimento das Condições Prévias imbuído de boa fé da forma mais expedita de acordo com os termos deste Contrato” também minimiza o risco de rescisão por uma parte.  Esta linguagem ajuda a mitigar a possibilidade de o comprador ou o vendedor atrasar ou agir de má fé para evitar que o contrato entre em vigor.  Na prática, pode ser difícil provar um atraso deliberado ou má fé, entretanto, esta linguagem geral constitui uma rede de segurança no caso de uma parte deixar de agir como acordado.
Um comprador pode exigir uma condição prévia que requeira que o vendedor obtenha uma opinião legal formal por escrito que afirme que o vendedor será titular pleno das RCEs geradas pelo projeto.  Tal opinião poderia oferecer alguma segurança para o comprador, mas o seu real valor é dúbio, já que muitas jurisdições não regulam a titularidade ou a propriedade de direitos de emissão ou RCEs.  Até o presente, o direito legal sobre RCEs vem sendo determinado pela aplicação dos preceitos legais gerais da jurisdição em que as RCEs são criadas.  Os aspectos de titularidade e propriedade de direitos de emissão e RCEs ainda não foram testados em tribunais nacionais.  Note que uma responsabilidade do vendedor pode aparecer se um tribunal decidir que a opinião é incorreta ou está baseada em informação sabidamente falsa ou não consubstanciada.  Mesmo que essa não seja uma condição prévia, é do melhor interesse de um comprador buscar assistência jurídica (mas não necessariamente uma opinião legal por escrito) nos primeiros estágios do desenvolvimento de um projeto para avaliar o direito do vendedor às reduções de emissões.  Este ponto é também relevante para a cláusula 6.02 “Declaração e Garantias do Vendedor”. 
	Cláusula 2.01 Redação Alternativa

Algumas condições prévias que um comprador ou vendedor poderia propor incluem:
Opinião de Conselheiro Jurídico

 “Provisão de opinião de conselheiro jurídico do Vendedor de que o Vendedor tem o título legal sem gravames das RCEs a serem geradas pelo projeto.”
Comentário: Ver a discussão acima.  O Vendedor deveria avaliar os riscos legais antes de concordar em prover essa opinião legal.
Relatório de Certificação:

 “A primeira Certificação de que o Projeto gerou pelo menos [inserir quantidade] RCEs nos primeiros 12 (doze) meses de operação após ambos o Registro e o Início do Projeto.”
Comentário: Esta condição pode ser apropriada se o contrato contiver cláusulas estritas de inadimplência de entrega mas se o número de RCEs que o projeto efetivamente gerará em cada ano for incerto.  Como alternativa, este conceito poderia ser usado para disparar a revisão das Quantidades  de Referência.
Carta de Crédito ou Outra Securitização:
 “A provisão pelo Comprador de uma [Carta de Crédito/uma Garantia Colateral /Garantia de Desempenho / outra garantia] de acordo com [cláusula 3.03].” 
Comissionamento do Projeto: 

“A [inserir descrição de marco de fase inicial do projeto] tendo sido completada.”
Comentário: Quando o Projeto MDL é representado por um conjunto de atividades a definição de Comissionamento de Projeto pode ser ajustada para refletir o início das operações referentes à primeira atividade. Este ajuste permite que o contrato passe a ter efeito logo após o início das operações da primeira atividade (caso as diversas atividades que compôem o Projeto tenham datas diferentes de commissionamento) e, portanto, possibilita que as primeiras RCEs  sejam entregues logo após emitidas (e o pagamento respectivo realizado).

Carta de Aprovação: 

“Entrega pelo Comprador ao Vendedor de uma Carta de Aprovação do Governo de [inserir nome do país].”

“Obtenção pelo Vendedor de uma Carta de Aprovação do governo de [inserir nome do país].” 
Outras Exigências de Aprovação:

“Obtenção pelo Comprador da aprovação final de [inserir a agência apropriada].”
“Obtenção pelo Vendedor de aprovação final de [inserir a agência apropriada].”
Comentário: Alguns compradores governamentais podem exigir a aprovação de certas autoridades/comissões nacionais.
Cláusula 2.02 Redação Alternativa

2.02
Prazo para Cumprimento das Condições
(a) Se o Vendedor não cumprir as condições previstas na cláusula 2.01(a)(i) até [inserir data], e na cláusula 2.1(a)(ii) até [inserir data], o Comprador terá o direito de rescindir o Contrato.

(b)  [Se o Comprador não cumprir as condições previstas na cláusula # até [inserir data] o Vendedor terá o direito de rescindir este Contrato.]
(c) Os prazos para o cumprimento das Condições Prévias contidas na cláusula 2.01 somente poderão ser postergados para uma data posterior de comum acordo por escrito entre as Partes.


Cláusula 2.03 Comentário
No CERSPA, as notificações referentes a condições prévias exigem que o vendedor notifique o comprador uma vez que as condições prévias sejam cumpridas.  Exigem também que o vendedor notifique o comprador se ele considerar que uma condição prévia não pode ser cumprida.  Se a intenção for aplicar as condições prévias a ambos o vendedor e o comprador, então será necessário mudar a cláusula 2.03 para refletir esse fato.

	Cláusula 2.03 Redação Alternativa
2.03 Notificações Relativas às Condições Prévias 
Cada Parte enviará uma notificação por escrito à outra Parte tão logo:

(a) Uma Condição Prévia tenha sido cumprida; 

(b) Uma Parte constatou ou tem razão para acreditar que não conseguirá cumprir o prazo para cumprimento das Condições Prévias.


Artigo III

Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões
Artigo III Comentário
O Artigo III estabelece os termos comerciais principais do contrato – volume de RCEs e preço por RCE a ser pago.

Cláusula 3.01 Comentário

A Cláusula 3.01(a) contém dois elementos importantes relativos ao volume – a quantidade total de RCEs que serão compradas e vendidas e a data em que serão geradas.

A quantidade de RCEs que serão compradas e vendidas. O CERSPA inclui dois métodos para descrever quantas RCEs serão compradas e vendidas – uma quantidade fixa e uma porcentagem dos RCEs geradas.  Os contratos com quantidade fixa são mais comuns, já que eles estabelecem claramente a responsabilidade pela venda e pela compra do comprador e do vendedor, e o volume de ingressos que podem ser esperados pelo vendedor.  Ver também a discussão no Artigo X.

A data até a qual devem ser gerados os créditos de RCEs.  Quando um contrato cobrir somente as RCEs geradas durante o primeiro período de compromissos do Protocolo de Quioto (2008-2012) o período durante o qual as RCEs devem ser geradas termina em 31 de dezembro de 2012.  Se forem compradas RCEs geradas após 31 de dezembro de 2012, aplica-se uma data posterior.  Ver também a discussão de Obrigações de Entrega no Artigo IV e Quantidades de Referência nos Artigo X e Annexo 3.

Cláusula 3.01(b) estabelece se o vendedor ou o comprador será responsável pelos impostos e fração dos ingressos.  A fração dos ingressos inclue a transferência de 2% de todas as RCEs emitidas para um fundo de adaptação (exceto para projetos localizados em países de menor desenvolvimento relativo) mais uma taxa de administração para cada RCE emitida.  Ver os comentários sobre a cláusula 4.04 para maiores detalhes.

A alocação destes custos é um tema a ser negociado embora tipicamente cada parte deva pagar os tributos em sua própria jurisdição. Muitos compradores admitem que o vendedor arcará com os custos da fração dos ingressos.  Os vendedores podem propor uma alternativa.  Uma possibilidade é que as partes arquem com os custos igualmente.  Como alternativa, se o vendedor assumir a responsabilidade sozinho, isto poderia ser limitado a uma certa quantidade, e se a fração dos ingressos aumentar durante a vigência do contrato mais do que uma certa quantidade, as partes dividirão o custo adicional entre elas.   Alguns contratos também contêm cláusulas que dispõem que se os tributos e taxas, aumentarem acima de um certo nível (por exemplo 50% do preço unitário dos RCEs), a parte afetada pode rescindir o contrato.

É importante notar que na maioria dos contratos o comprador adquire as RCEs emitidas depois que 2% das RCEs forem tomados para o fundo de adaptação, o que significa que em 
um contrato com volume fixo o vendedor precisa considerar esta redução no volume quando estimar quantas RCEs estão disponíveis para venda.

	Cláusula 3.01 Redação Alternativa 

Cláusula 3.01 Venda e Compra
(c) O Vendedor concorda em vender e o Comprador concorda em comprar:
(i) As RCEs contratadas, que correspondam à quantia de [inserir quantidade fixa] ou [inserir %] das RCEs geradas pelo Projeto até [1 de janeiro de 2013]; e 

(ii) livres de quaisquer tributos; e 

(iii) livres da Fração dos Ingressos para Adaptação; e
(iv) livres da Fração dos Ingressos para Despesas Administrativas até uma quantidade total de [inserir quantidade].
(d) Se a Fração de Ingressos para Despesas Administrativas exceder [inserir quantidade] durante a vigência deste Contrato;

(i) toda Fração dos Ingressos para Despesas Administrativas acima de [inserir quantidade] será dividida igualmente entre o Comprador e o Vendedor; e 

(ii) o Vendedor pagará a Fração dos Ingressos para Despesas Administrativas quando forem devidas, e adicionará a porção do comprador à fatura prevista na cláusula 3.02(d)(ii), que será reembolsada pelo Comprador por ocasião do Pagamento Anual. 

Redações Alternativas
“Fração dos Ingressos para Adaptação” significa toda RCEs deduzida por ocasião de sua Emissão como uma contribuição para ajudar as Partes que são países em desenvolvimento que sejam especialmente vulneráveis aos efeitos adversos da mudança do clima a arcar com os custos de adaptação; 
“Fração dos Ingressos para Despesas Administrativas” significa todas os custos e taxas devidos por ocasião da Emissão para cobrir os despesas administrativas do Comitê Executivo. 


Cláusula 3.02 Comentário

A Cláusula 3.02 descreve o mecanismo para a determinação do preço e do pagamento.

A Cláusula 3.02(a) inclui quarto métodos alternativos para o cálculo do Preço Unitário pago por RCE; preço fixo; preço corrigido simples;  combinação de preço corrigido e preço fixo; e preço corrigido com limites inferior e superior.
Preço Fixo. A abordagem mais simples é a de um preço unitário fixo por RCE.  Este preço fixo será mantido durante a vigência do contrato.  Esta abordagem dá certeza para ambas as partes.  Note, entretanto, que ela não leva em conta explicitamente a inflação ou as flutuações do mercado.  Estas podem ser consideradas quando as partes negociem o preço fixo.  A inflação pode ainda ser levada em conta com um contrato de preço fixo ao estipular que o Preço Unitário sofrerá um aumento automático de X% por ano.

Preço Corrigido. Um preço corrigido fará referência a um Preço Spot para calcular o preço unitário.  O Preço Spot pode referir-se ou a RCEs ou, o mais provável, a outras unidades de redução de emissões, como por exemplo ao Preço Spot das permissões de emissões da União Européia.  Como resultado, o preço unitário flutuará e mudará para cada pagamento anual.  Este método de cálculo cria oportunidade e risco para ambos vendedor e comprador, dependendo de como o Preço Spot de referência mudar durante a vigência do contrato.  O uso de um preço indexado simples significa que nem o vendedor nem os seus bancos podem calcular os ingressos de carbono e portanto o valor do contrato. 

Preço combinado corrigido e fixo. A combinação de uma mistura de preço unitário fixo por RCE e preço corrigido garante um preço mínimo e reduz o impacto que as flutuações do Preço Spot têm sobre o preço unitário.  A combinação de um preço corrigido e um preço fixo pode também incluir um limite inferior e um limite superior como descrito abaixo.
Preço corrigido com limites inferior e superior. A inclusão de um limite inferior (mínimo) e de um limite superior (máximo) no preço unitário protege ambos o vendedor e o comprador de movimentos grandes no Preço Spot e ajudam o planejamento de longo prazo.
Um mecanismo alternativo para a determinação de um preço unitário corrigido corresponde à Redação Alternativa para as cláusulas 3.02(a) abaixo.  Este mecanismo permite ajustes previamente acordados com base em movimentos maiores do mercado, e ao mesmo tempo ainda permitem limites inferior e superior de preço.
Pelo menos uma jurisdição (China) regula o preço.  Regulamentos locais podem estipular um certo limite inferior para o preço de RCEs.  É importante notar também que controles de câmbio no país anfitrião, ainda que favoráveis ao país ao país anfitrião, podem exigir que sejam seguidos certos procedimentos no momento do pagamento.  Portanto, o vendedor deve considerar a legislação local antes de fixar um preço ou selecionar uma fórmula de preço.
	Cláusula 3.02(a) Redação Alternativa 

(e) [Para cada RCE Entregue de acordo com a cláusula 4.01, o Comprador pagará ao Vendedor o seguinte Preço Unitário por cada RCE:

(i) Se o Preço Spot médio [no Ano / # meses/dias anteriores à data da Entrega] for igual ou inferior a [inserir valor], o Preço Unitário será [inserir valor] por RCE;

(ii) Se o Preço Spot médio [no Ano / # meses/dias anteriores à data da Entrega] estiver entre [inserir valor] e [inserir valor], o Preço Unitário será [inserir valor] por RCE;

(iii) Se o Preço Spot médio [no Ano / # meses/dias anteriores à data da Entrega] jfor igual ou superior a [inserir valor]; o Preço Unitário será [inserir valor] por RCE.


Cláusula 3.02(b),(c). O parágrafo  (b) estabelece dois métodos diferentes para o cálculo do Preço Spot. O Preço Spot pode ser calculado utilizando-se como referência o Preço Spot de RCEs negociado em bolsas de créditos de carbono. Esta alternativa representa uma opção simples, transparente e menos custosa para se obter o valor spot das RCEs. No entanto, o uso desta opção depende da existência de bolsas ativas na negociação de RCEs no mercado spot. Muito embora se espere que o mercado spot de RCEs cresça no próximos anos, atualmente somente algumas poucas bolsas especializadas anuaciaram a intenção de iniciar operações spot e a liquidez deste mercado é ainda reduzida.
O segundo método, alternativo ao primeiro, refere-se ao preço de RCEs comparáveis conforme determinado por brokers (intermediadores) independentes.  O CERSPA refere-se ao preço para RCEs comparáveis, mas é também possível estabelecer um elo entre o Preço Spot de RCE com o preço spot de Permissão da União Européia.  Se este método for escolhido, alguns compradores podem esperar que seja aplicado um desconto ao preço da RCE para refletir o risco de entrega mesmo que as RCEs sejam entregues.  Isto é mais importante antes da entrada em operação do rol de transação internacional quando ainda há risco de entrega associado com as RCEs emitidas. 

O uso do Preço Spot para RCEs dos últimos 12 meses anteriores à entrega reduzirá o risco de exposição a flutuações de Mercado temporárias ou de curto prazo anteriores à entrega, mas como resultado pode não refletir precisamente as últimas posições de mercado.  O uso do Preço Spot de 2 (dois) dias úteis anteriores à entrega como preço de referência garantirá valores atualizados mas exporá as partes a flutuações de mercado de curto prazo.

Em qualquer dos casos, o processo custará algum dinheiro para o vendedor e para o comprador devido à utilização de corretores independentes e poderá ser contencioso.  O uso de dois no lugar de três corretores reduzirá este custo.

O CERSPA refere-se ao “Preço Spot” e não ao “Preço de mercado”.  Isto porque o “Preço de Mercado” poderia ser entendido como o preço médio de mercado para RCEs comparáveis vendidas em um contrato a termo, enquanto que o “Preço Spot” refere-se claramente ao preço de uma RCE após a sua emissão.  Ver o comentário referente à Cláusula 10.05 para uma discussão mais detalhada sobre Preço Spot versus Preço de Mercado.
A Cláusula 3.02(d),(e) estabelece os prazos de pagamentos, método de cálculo de pagamentos e procedimentos de faturamento.  Se o comprador contribuiu para os custos de desenvolvimento do projeto ou adiantou pagamentos, a cláusula também estabelece como o comprador pode deduzir os reembolsos dos pagamentos anuais.  Os vendedores devem considerar o fluxo mínimo de ingressos que eles precisarão do comprador para manter o vigor do projeto e podem propor-se a reembolsar os adiantamentos em um cronograma que não torne o projeto vulnerável (por exemplo ao assegurar ingressos suficientes para cobrir os custos operacionais). O reembolso dos Custos de Desenvolvimento do Projeto podem ser distribuídos ao longo do tempo em um cronograma tal que não ameace as operações do projeto.

Outra alternativa é que o comprador cobre ou reembolse o vendedor dos custos de desenvolvimento do projeto como uma contribuição que não precise ser reembolsada.  Ver também as Cláusulas 4.02 e 4.03.

A cláusula 3.02(f),(g) trata da redução da Carta de Crédito.  Isto se aplica somente quando for emitida uma Carta de Crédito para cobrir pagamentos anuais por mais de um ano.  Se a Carta de Crédito cobrir somente um pagamento anual, as cláusulas 3.02(f),(g) são desnecessárias.
Cláusula 3.03 Comentário

Esta cláusula exige que o comprador forneça uma carta de crédito em benefício do comprador para garantir parte ou o total dos pagamentos anuais.  O objetivo desta cláusula é o de servir como garantia para o vendedor se o vendedor estiver preocupado com o cadastro de crédito do comprador.  É provável que esta cláusula seja desnecessária quando o comprador for uma grande empresa com crédito bem estabelecido.
Pode ser difícil para o vendedor obter uma carta de crédito do comprador que garanta todos os pagamentos que venham a ser devidos sob o contrato.  Pode ser mais fácil obter Cartas de Crédito sucessivas que garantam cada pagamento anual individualmente até que o pagamento seja feito, quando seria apresentada pelo comprador uma nova carta de crédito ao vendedor para garantir o pagamento do ano seguinte.

Este tipo de garantia pode ser desejável para o vendedor, entretanto, se o comprador pretender que o vendedor cubra os custos de uma ou mais cartas de crédito, isso pode tornar menos atraente para o vendedor este tipo de garantia.

	Cláusula 3.03 Redação Alternativa 

Pode-se considerar a seguinte redação alternativa no caso de se desejar uma nova Carta de Crédito a cada ano:

3.03
Da Carta de Crédito 

(f) Somente para os fins de garantir a obrigação do Comprador de efetuar o Pagamento Anual ao Vendedor, cada Ano o Comprador entregará uma Carta de Crédito na quantia de [inserir quantia], em favor do Vendedor e na forma satisfatória para o Vendedor.

(g) A Entrega da Carta de Crédito ocorrerá 10 (dez) Dias Úteis após a assinatura deste Contrato para o primeiro Ano, e após cada Pagamento Anual sucessivo durante a vigência deste Contrato. 

(h) A Carta de Crédito será emitida por um banco comercial com sede em [inserir país] e que tenha uma gradação de crédito de pelo menos “A1” para o seu débito sênior de longo prazo não segurado, pelo “Moody's Investors Service” [ou outros]. 




Artigo Adicional

Opções de Venda e Compra
Comentário
Os contratos de venda e compra de RCEs podem conter opções de venda e/ou compra.  Uma opção de compra de uma RCE é um direito mas não uma obrigação de comprar a RCE (isto é, o comprador pode escolher se compra ou não e o vendedor é obrigado a vender se o comprador quiser comprar).  Uma opção de venda de uma RCE é um direito mas não uma obrigação (isto é o vendedor pode escolher se vende ou não e o comprador é obrigado a comprar se o vendedor quiser vender).  Seguem abaixo exemplos de redação para opções.  As Partes devem considerar fatores tais como: quando a opção é exercitada; se ela somente pode ser exercitada uma vez ou várias vezes ao longo dos anos; se elas podem ser exercitadas para RCEs geradas após 2012;  o preço a ser pago pelas RCEs compradas e vendidas pelo exercício da opção; e qualquer sobrepreço pago pela opção.

É importante notar que o preço de exercício
 para RCEs após 2012 deve ser considerado cuidadosamente.  No momento desta redação, o mercado pós-2012 para 2012 é bastante limitado devido a vários fatores que incluem: incerteza sobre se o MDL continuará após 2012; incerteza sobre qual será a demanda por RCEs mesmo que o MDL esteja em operação e incerteza sobre o tratamento e a fungibilidade de RCEs geradas após 2012.  Entretanto, as indicações atuais são de que existirá algum tipo de mercado após 2012, que deverá ser considerado no acordo sobre o preço de RCEs pós-2012.
Nota: A redação sugerida abaixo para opções de venda e compra é mutuamente excludente – isto é, não se pode incluir ambas redações de opção de venda e compra no contrato. 

	Possível Redação
Artigo #

Opção de Compra
#.01 
Concessão de Opção de Compra
Com respeito ao [acordo do Comprado em comprar as RCEs Contratadas] [pagamento de um Sobrepreço de Opção de Compra], o Vendedor concede ao Comprador a Opção de Compra.  

Comentário: Uma Opção de Compra é um direito valioso e é normalmente vendida com um sobrepreço.
#.02
Exercício da Opção de Compra
(i) O Vendedor notificará, dentro de [10] Dias Úteis após o primeiro Relatório de Verificação que indique que se espera que sejam Emitidas RCEs Adicionais, ao Comprador por escrito a quantidade total de RCEs Adicionais que se espera, de forma razoável, que sejam geradas pelo Projeto antes de [1 de janeiro de 2013].
(j) Para exercitar a Opção de Compra, o Comprador notificará o Vendedor dentro de [15] Dias Úteis após o recebimento da notificação de acordo com a cláusula #.02(a) de sua intenção de exercitar a Opção de Compra e a quantidade de RCEs Adicionais que ele deseje comprar, pelo fornecimento ao Vendedor de uma notificação formal de opção no formato estabelecido no Anexo #. 

(k) Se o Comprador não fornecer ao Vendedor uma notificação de opção dentro do período especificado na cláusula #.02(b) o direito do Comprador de Entrega das RCEs com Opção de Compra será considerado expirado.
Comentário: Esta redação simples de opção foi redigida para dar ao Comprador o direito de comprar RCEs adicionais somente uma vez.  Não constitui um direito que possa ser exercido a cada ano em que o Projeto gerar mais RCEs do que o esperado.  É necessária uma redação alternativa para utilizar uma opção de compra que possa ser exercitada mais do que uma vez ou a cada ano. 
#.03
Termos e Condições
O Vendedor oferecerá e o Comprador comprará as RCEs com Opção de Compra nos mesmos termos e condições que as RCEs Contratadas, exceto pelo Preço Unitário que será de [(inserir o Preço Unitário na moeda apropriada)/(o Preço Spot na data de exercício da Opção de Compra).]

Comentário: Isto estabelece os termos e condições sob os quais são vendidas as RCEs com opção de compra.
Artigo #

Opção de Venda
#.01
Concessão de Opção de Venda 

Com respeito ao [acordo do Vendedor em Vender as RCEs Contratadas] [pagamento de um sobrepreço de Opção de Venda], o Comprador concede ao Vendedor a Opção de Venda.  

Comentário: Da mesma forma que são vendidas as opções de compra, as opções de venda são muitas vezes vendidas com um sobrepreço.
#.02
Exercício da Opção de Venda
(l) O Vendedor notificará, dentro de [10] Dias Úteis após o primeiro Relatório de Verificação que indique que se espera que sejam Emitidas RCEs Adicionais, ao Comprador por escrito de sua intenção de exercer a Opção de Venda e a quantidade de RCEs Adicionais que ele deseja vender, pelo fornecimento ao Comprador de uma notificação formal de opção no formato estabelecido no Anexo #.

(m) Se o Vendedor não fornecer ao Comprador uma notificação de opção dentro do período especificado na cláusula #.02(a), o direito do Vendedor de vender e Entregar as RCEs com Opção de Venda será considerado expirado.

Comentário: Esta redação simples de opção foi redigida para dar ao Vendedor o direito de vender RCEs adicionais somente uma vez.  Não constitui um direito que possa ser exercido a cada ano em que o Projeto gerar mais RCEs do que o esperado.  É necessária uma redação alternativa para utilizar uma opção de venda que possa ser exercitada mais do que uma vez ou a cada ano. 
#.03
Termos e Condições
O Vendedor oferecerá e o Comprador comprará as RCEs com Opção de Venda nos mesmos termos e condições que as RCEs Contratadas, exceto pelo Preço Unitário, que sera de [(inserir o Preço Unitário na moeda apropriada)/ o Preço Spot na data de exercício da Opção de Venda).]

Comentário: Isto estabelece os termos e condições sob os quais são vendidas as RCEs com Opção de Venda.

Definições Adicionais a serem inseridas dependendo do uso de uma opção de Compra ou Venda. 

RCEs Adicionais significa todas as RCEs geradas pelo Projeto acima e além das RCEs Contratadas mas antes de [1 de janeiro de 2013];
Opção de Compra significa o direito de comprar [todas ou parte das RCEs Adicionais] [até inserir quantidade de  Adicionais];

RCEs com Opção de Compra significa todas as RCEs Adicionais, e inclui todos os direitos, título e interesse em, e outros benefícios associados com, aquelas RCEs com respeito às quais o Comprador haja exercido a Opção de Compra de acordo com o Artigo #;
Sobrepreço de Opção de Compra significa a soma de [inserir valor] pago pelo Comprador ao Vendedor em retribuição pela concessão pelo Vendedor da Opção de Compra do Vendedor;
Opção de Venda significa o direito de vender [todas ou parte das RCEs Adicionaisl [até inserir quantidade de RCEs Adicionais];

RCEs com Opção de Venda significa todas as RCEs Adicionais, e inlclui todos os direitos, título e interesse em, e outros benefícios associados com, aquelas RCEs com respeito às quais o Vendedor haja exercido a Opção de Venda de acordo com o Artigo #;

Sobrepreço de Opção de Venda significa a soma de [inserir valor] pago pelo Comprador ao Vendedor em retribuição pela aceitação pelo Comprador da Opção de Venda do Vendedor;
Nota: A cláusula 4.01(h) devem também ser modificada para incluir a frase seguinte no início da cláusula: “Sujeito à Opção de [Compra/Venda] contida na cláusula #”.
NOTIFICAÇÃO DE OPÇÃO DE COMPRA
[PAPEL TIMBRADO DO COMPRADOR]

PARA:
[Vendedor]
Notificação de Exercício de Opção de Compra
De acordo com a Opção de Compra contida no Artigo # do Contrato de Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões datado de [inserir data] (o Contrato) entre:
[inserir Vendedor] (Vendedor)

e
[inserir Comprador] (Comprador)

O Comprador por meio desta exerce a sua Opção de Compra do Vendedor nos mesmos termos e condições estabelecidos no Contrato e transferidos de acordo com o seguinte:

Transferente: 

Vendedor
Transferido: 

Comprador
Quantidade de RCEs com Opção de Compra:

Preço do Exercício:

Conta do Registro: 

Data:




[inserir Comprador]

por seu Representante Autorizado
na presença das testemunhas
___________________________

Representante Autorizado
____________________________

Nome legível
NOTIFICAÇÃO DE OPÇÃO DE VENDA
[APEL TIMBRADO DO VENDEDOR]

PARA:
[Comprador]
Notificação de Exercício de Opção de Venda
De acordo com a Opção de Venda contida no Artigo # do Contrato de Venda e Compra de Reduções Certificadas de Emissões, datado de [inserir data] (o Contrato) entre:
[inserir Vendedor] (Vendedor)

e
[inserir Comprador] (Comprador)

O Vendedor, por meio desta, exerce sua Opção de Venda ao Comprador nos mesmos termos e condições estabelecidos no Contrato e transferidas de acordo com o seguinte:

Transferente: 

Vendedor
Transferido: 

Comprador
Quantidade de RCEs com Opção de Venda:

Preço do Exercício:

Conta do Registro: 

Data:




[Vendedor]

Por seu Representante Autorizado
Na presence das testemunhas
___________________________

Representante Autorizado
____________________________

Nome legível


	


Artigo IV
Entrega e Custos
Artigo IV Comentário 

O artigo IV trata da entrega e das deduções de custos. 

Cláusula 4.01 Comentário
A cláusula define o que deve ser entregue; quando deve ocorrer a entregue em cada ano; quanto deve ser entregue; e como as RCEs devem ser entregues.  Deve ser lida em conjunto  com a definição de Entrega.
O que deve ser entregue é claro – uma quantidade de RCEs igual às RCEs Contratadas. 

Deve-se tomar cuidado na determinação de quando a entrega deve ocorrer.  A maioria dos contratos contém obrigações de entrega anual, mas são também possíveis períodos mais curtos ou mais longos pelas regras do MDL.  A conformidade com os compromissos do European Union Emissions Trading Scheme (ETS) da União Européia são avaliadas hoje em 30 de abril de cada ano, de forma que a maioria dos compradores da União Européia solicitam entregas no início do ano.  Entretanto, se a data for fixada muito cedo (por exemplo janeiro), pode não haver tempo suficiente para que as RCEs geradas em dezembro sejam verificadas, emitidas e então entregues ao comprador.  Ver também os comentários sobre a Cláusula 10.01(b) que trata da inadimplência na entrega. 

A determinação de onde a entrega deve ocorrer é influenciada principalmente por como a “Entrega” é definida.  Entretanto, as questões de se o comprador está listado ou não como um participante do projeto e quem tem os direitos de comunicação com o Conselho Executivo, podem também afetar onde e como as RCEs são entregues.  No CERSPA, a entrega é definida como o recebimento de RCEs em uma conta de registro indicada pelo comprador.  Entretanto, isto é modificado na Cláusula 4.01(d) que considera que a entrega ocorreu se o comprador não tiver uma conta de registro que possa aceitar as RCEs ou se deixar de indicar uma conta. A Cláusula 8.02 estabelece que o comprador será listado como um participante do projeto.  Isto permite que as RCEs sejam remetidas diretamente para a conta de registro do comprador – seja uma conta temporária no registro do MDL se o registro internacional de transações não estiver em operação, ou uma conta nacional de registro se o registro internacional de transações estiver em operação.  Se a cláusula for modificada e o comprador não for um participante do projeto, então as RCEs serão primeiro encaminhadas para uma conta do vendedor ou de uma terceira parte antes de serem transferidas para o comprador.  O registro internacional de transações precisa estar em operação para que isso ocorra.  A Cláusula 8.01 estabelece que o vendedor tem os direitos exclusivos de comunicação com O Conselho Executivo.  Se isto for modificado para assegurar direitos conjuntos de comunicação para o comprador e o vendedor, então ambas as partes podem precisar assinar as instruções para indicar ao Conselho Executivo para onde encaminhar as RCEs.  Se o comprador tiver direitos exclusivos de comunicação, o vendedor deve evitar a possibilidade que ele somente possa cumprir suas obrigações de entrega se o comprador primeiro realizar certas ações, como indicar ao Conselho Executivo para encaminhar as RCEs para sua conta de registro.  Ver também os comentários para o Artigo VIII. 

Cláusula 4.01(g) Comentário
A Cláusula 4.01(g) estabelece quando o título legal e benefícios das RCEs passam para o comprador.  Os termos referentes ao “recebimento de pagamento, pelo Vendedor” foram incluídos para deixar claro que o comprador não terá título pleno às RCEs quando elas estiverem na conta de registro do comprador até que o pagamento tenha sido efetuado.  Entretanto, deve-se notar que a eficácia legal desta cláusula dependerá das leis aplicáveis.  Em algumas jurisdições, a posse de RCEs em uma conta de registro implica título às RCEs.  Nestes casos, não está claro que efeito teriam os termos “recebimento de pagamento, pelo Vendedor”, ou se não teria nenhum efeito.  Se forem eliminados estes termos, e o comprador não pagar pelas RCEs após a entrega, o vendedor ainda tem recurso sob a Cláusula 10.04. 

	Cláusula 4.01(c),(d) Redação Alternativa
A seguinte redação alternativa pode ser considerada se for acordada uma comunicação conjunta.

4.01 
Obrigação de Entrega 

(c)
Dentro de [inserir número] dias da Emissão das RCEs cada ano, o Vendedor entregará ao Comprador os formulários exigidos pelo Conselho Executivo para instruir sobre para onde encaminhar as RCEs Emitidas.  Os formulários:

           i)  serão assinados pelo Vendedor; e
           ii) indicarão quantas RCEs devem ser encaminhadas para o Comprador; e 

          iii) indicarão quantas RCEs devem ser encaminhadas para o Vendedor; e
          iv) indicarão uma Conta de Registro na qual o Vendedor receberá as RCEs.
 (d)   Dentro de  [inserir número] dias após receber os formulários especificados na cláusula 4.01(c) do Vendedor o Comprador:
          i)   indicarão uma Conta de Registro na qual a Entrega ocorrerá; e
          ii)  assinará o formulário; e 

          iii) entregará os formulários ao Conselho Executivo de acordo com as Regras do Protocolo de Quioto; e
          iv)   entregará uma cópia dos formulários preenchidos e assinados ao Vendedor.. 

(e)
Se o Vendedor deixar de entregar os formulários ao Comprador de acordo com a Cláusula 4.01(c), considera-se que houve uma Inadimplência de Entrega.

(f)     Se o Comprador deixar de entregas os formulários ao Conselho Executivo de acordo com a Cláusula 4.01(d), ou se a Conta de Registro indicada pelo Comprador não estiver estabelecida ou se não puder receber os RCEs dentro de [inserir número] dias após o encaminhamento dos formulários pelo Comprador ao Conselho Executivo, então, considera-se que o Vendedor Entregou as RCEs Contratadas.
Definições Adicionais
Conta de Registro significa a conta no registro do MDL ou uma conta nacional de registro indicada pelo Comprador ou pelo Vendedor na Cláusula 4.01(c).




Cláusula 4.02 Comentário
O Anexo 4 relaciona alguns, mas não todos, os Custos de Desenvolvimento do Projeto que podem ser cobertos ou reembolsados pelo comprador. O vendedor pode considerar os seus custos nos estágios iniciais do desenvolvimento do projeto e buscar uma contribuição para cobri-los seja na forma de uma subvenção ou de uma “adiantamento” a ser reembolsado pela dedução destes custos dos pagamentos anuais a serem feitos pelo comprador de acordo com um cronograma.  As Cláusulas 4.02(b),(c) podem ser eliminadas se o comprador não contribuir para os Custos de Desenvolvimento do Projeto.
Cláusula 4.03 Comentário
Se o vendedor precisar de fundos para cobrir parte dos custos iniciais do projeto, se necessitar de capital adicional, ou se os termos do financiamento disponível forem muito onerosos, ele pode decidir negociar um adiantamento de pagamento pelas RCEs.  O comprador pode buscar um desconto no preço unitário pago por RCE.  O preço unitário por RCE costuma ser descontado quando é feito pagamento antecipado, mas o desconto não deve tornar os pagamentos antecipados menos atrativos do que outras fontes de financiamento.  O vendedor pode esperar que o comprador e exija algum tipo de garantia pelo dinheiro adiantado de forma que se o projeto não avançar o pagamento adiantado seja reembolsado ao comprador.  É importante que o cronograma de reembolso dos pagamentos adiantados seja estabelecido levando em conta as necessidades do projeto.  Ver também os comentários sobre da Cláusula 3.02(d),(e) sobre taxas e cobranças de reembolso. 

Cláusula 4.04 Comentário 

A transação pode ser objeto de tributação em ambos os países, do vendedor e do comprador. Particular atenção faz-se necessária com relação à responsabilidade por eventual Imposto sobre Valor Agregado (IVA) ou mesmo sobre possíveis impostos cobrados na importação ou exportação dos créditos de carbono. É aconselhável sempre consultar um tributárista local acerca da incidência de certos tributos nas operações de compra e venda de créditos de carbono (e observar ainda a possível existência e impacto dos acordos de bi-tributação). O modelo CERSPA propõe uma redação que busca regular os possíveis cenários de tributação aplicáveis. Com relação ao IVA, o CERSPA oferece disposições alternativas que transferem a obrigação de recolhimento deste imposto para o comprador ou para o vendendor, dependendo do resultado das negociações comerciais e contratuais. 

Além disso, o Conselho Executivo aplica taxas que são denominadas “Parcela dos Rendimentos”.  A “Parcela dos Rendimentos” inclui a transferência de 2% de todas as RCEs emitidas para um fundo de adaptação (exceto para projetos localizados em “países de menor desenvolvimento relativo”) mais uma taxa de administração para cada RCE emitida.  A taxa de administração é atualmente de US$0,10 por RCE para as primeiras 15.000 RCEs emitidas por ano e US$0.20 por RCE para cada RCE adicional emitida por ano.  A taxa de registro de um projeto é calculada como a taxa de administração para o primeiro ano do projeto.  A taxa de registro é então deduzida das taxas de administração subseqüentes para RCEs emitidas.  Isto quer dizer que se o desempenho do projeto for como esperado no primeiro ano, a “Parcela dos Rendimentos” para cobrir os gastos administrativos para aquele ano será igual à taxa de registro, e não deve ser paga nenhuma taxa adicional naquele ano.
 IÉ importante deixar claro qual das partes será responsável pelo pagamento das várias taxas e tributos.  Ver também a Cláusula 3.01(b).
Artigo Adicional
Entrega com uso de Agente Garantidor
Comentário 

O uso de um agente garantidor para facilitar a entrega pode mitigar alguns dos riscos de entrega e pagamento para ambos comprador e vendedor.  Se o vendedor tiver preocupações acerca do cadastro de crédito, então o agente garantidor pode ser uma alternativa aceitável para garantir o pagamento com uma carta de crédito se não houver uma carta de crédito disponível.  O benefício potencial precisa ser avaliado em comparação com o custo e complexidade adicionais associados ao uso de um agente garantidor.

São descritos abaixo dois mecanismos alternativos ao uso de um agente garantidor.  A primeira cláusula pode ser usada quando um vendedor recebe RCEs em sua própria conta primeiro, e então transfere as RCEs de sua conta para a conta do comprador.  A segunda versão pode ser usada quando o Conselho Executivo encaminha as RCEs diretamente para a conta do comprador.  É também possível o agente garantidor receber as RCEs diretamente do Conselho Executivo, mas para isso seria necessário que o agente garantidor fosse listado como um participante do projeto.  O texto para essa opção é apresentado abaixo. 
	Redação Possível
Artigo #

Agente Garantidor
#.01
[Agente Garantidor [quando o Vendedor recebe RCEs em sua própria conta antes da Entrega dos mesmos ao comprador]

(n) Dentro de [inserir número] dias a partir do cumprimento das Condições Prévias da cláusula 2.01, o Vendedor e o Comprador instruirão conjuntamente o Agente Garantidor para, por toda a vigência do Contrato;

(i) transferir o Pagamento Anual para o Vendedor; e 

(ii) transferir as RCEs Contratadas [ou RCEs com Opção de Venda ou RCEs com Opção de Compra] para o Comprador, tão logo o Agente Garantidor haja recebido: 

(iii) a quantidade total de RCEs com entrega total naquele Ano; e
(iv) o Pagamento Anual.

(o) O Vendedor a o Comprador instruirão ainda o Agente Garantidor a: 

(i) efetuar a transferência em #.01(a)(i) acima mesmo que o Comprador não possa receber as RCEs; e
(ii) efetuar a transferência em #.01(a)(ii) acima mesmo que o Vendedor não possa receber o Pagamento Anual. 

(p) Dentro de [inserir número] Dias Úteis da Emissão das RCEs Contratadas, o Comprador depositará o Pagamento Anual na conta do Agente Garantidor.

(q) Dentro de [inserir número] dias da Emissão das RCEs Contratadas, o Vendedor transferirá as RCEs Contratadas a serem Entregues naquele Ano para a conta do Agente Garantidor.
(r) Se o Vendedor deixar de transferir o número correto de RCEs para o Agente de Caução dentro de [inserir número] dias da transferência pelo Comprador do Pagamento Anual para o Agente Garantidor, considera-se que ocorreu uma Inadimplência de Entrega e aplicar-se-á o Artigo X. 

(s) Se o Comprador deixar de transferir o Pagamento Anual para o Agente Garantidor dentro de [inserir número] dias da transferência pelo Vendedor do número correto de RCEs para o Agente Garantidor, considera-se que ocorreu uma Inadimplência de Pagamento e aplicar-se-á o Artigo X.
#.01
Agente Garantidor [quando o Comprador é um participante do projeto e o Conselho Executivo encaminha as RCEs diretamente para a conta do Comprador]
(t) Dentro de [inserir número] Dias Úteis da conclusão de uma Verificação, o Vendedor enviará notificação por escrito ao Comprador do número de RCEs a serem Entregues de acordo com este Contrato.

(u) Dentro de [inserir número] Dias Úteis do recebimento da notificação prevista em #.01(a), o Comprador transferirá o Pagamento Anual ao Agente Garantidor e enviará evidência desta transferência ao Vendedor. 

(v) Dentro de [inserir número] Dias Úteis do recebimento pelo Vendedor da evidência prevista em #.01(b), o Vendedor instruirá a Entidade Operacional Designada que realizou a Verificação a submeter o Relatório de Certificação ao Conselho Executivo e submeter instruções relativas ao encaminhamento das RCEs ao Conselho Executivo.
Comentário: Se o Comprador e o Vendedor se comunicarem conjuntamente com o Conselho Executivo, o Vendedor precisará encaminhar as instrução ao Conselho Executivo para o Comprador e não para o Conselho Executivo.  Ver os comentários sobre comunicação e entrega na Cláusula 4.02(c),(d) acima.  

(w) Dentro de [inserir número] Dias Úteis do recebimento da notificação prevista em #.01(a), o Vendedor e o Comprador instruirão conjuntamente o Agente Garantidor a transferir o Pagamento Anual ao Vendedor tão logo o Agente Garantidor tenha:  

(i) Confirmado por meio de verificação da Conta de Registro do Comprador que as RCEs Contratadas foram Entregues à Conta de Registro do Comprador; ou
(ii) Recebida notificação por escrito do Comprador de que o mesmo recebeu o número correto de RCEs; ou
(iii) [inserir condições adicionais]

(x) O Vendedor pode notificar o Agente Garantidor tão logo as RCEs tenham sido Entregues ao Comprador e instruir o Agente Garantidor a iniciar a busca na Conta de Registro do Comprador de evidência de Entrega das RCEs..

Comentário: As contas de Registro da União Européia tornará pública a informação sobre os detentores de RCEs.  Não está claro se outras contas de registro fora da União Européia farão o mesmo.  Quando da emissão de RCEs nas contas de registro do MDL, o Conselho Executivo notifica somente os destinatários das RCEs e os pontos focais para comunicação de que as RCEs foram encaminhadas para contas específicas.  O Conselho Executivo não notifica outros participantes do projeto que não recebam RCEs ou que não estejam listados como pontos focais para comunicações. 

(y) Se o Comprador deixar de transferir o Pagamento Anual ao Agente Garantidor dentro de [inserir número] do recebimento da notificação na cláusula 3.04(a), considera-se que ocorreu uma Inadimplência de Pagamento e aplicar-se-á o Artigo X.  

#.02 Custos do Agente Garantidor
O Comprador e o Vendedor repartirão entre si em partes iguais os custos do Agente Garantidor.  Tais custos serão ou adicionados ou subtraídos do Pagamento Anual como necessário para assegurar que os custos sejam repartidos em partes iguais entre as Partes.
Comentário: Esta cláusula aplica-se para ambas as versões de #.01 acima, e está sujeita a negociação.

Nova Cláusula 3.02(d):

(d)
o Comprador fará os Pagamentos Anuais de acordo com a cláusula #.01.

Definições Adicionais:

Agente Garantidor significa [inserir nome do agente];

Entrega, Entregar e Entregue significa o recebimento de RCEs Contratadas na conta de registro do Agente Garantidor; 

Comentário: A modificação desta definição é necessária somente para a primeira versão da cláusula de agente garantidor. 


Artigo V

Obrigações das Partes
Artigo V Comentário
O CERSPA contem várias obrigações para ambas as pertes.  O Artigo V repete algumas das obrigações principais encontradas em outras partes do CERSPA e estabelece obrigações adicionais para ambas as partes.  As obrigações das partes devem refletir a natureza da relação entre as partes.  Na maioria dos casos trata-se de um comprador e um vendedor negociando com reservas.

Cláusula 5.01 Comentário 

Na maioria dos contratos de RCEs, o vendedor e o comprador estão engajados em uma transação simples de venda e compra com reservas.  Este tipo de relacionamento não justifica necessariamente um controle significativo ou supervisão do projeto pelo comprador. Se o comprador fizer uma antecipação de pagamento significativa, pode-se esperar que o vendedor deva aceitar obrigações adicionais.  Além disso, dadas as incertezas na criação do ativo de suporte (as RCEs) e o impacto regulatório e/ou financeiro nos compradores que possam ocorrer para os compradores no caso de inadimplência na entrega, alguns compradores podem também buscar disposições adicionais (em particular se os recursos do comprador contra o vendedor no caso de inadimplência de entrega forem limitados.  As partes podem ainda considerar certos direitos de inspeção do comprador no sítio do projeto ou escritórios da empresa do vendedor.  Seguem-se alguns exemplos que podem ser levantados durante as negociações. 

	Cláusula 5.01 Redação Alternativa 

Algumas obrigações adicionais que podem ser consideradas no caso de adiantamentos de pagamento sem garantias incluem: 

O Vendedor, com respeito ao Projeto: 
(i) sempre [construirá] operará e manterá o Projeto de acordo com práticas sólidas de engenharia, financeiras e ambientais;

(ii) cumprirá todas as obrigações relativas à garantia e permanência em conformidade substancial com todos os Acordos;

(iii) manterá seguro para o Projeto de acordo com as práticas prudente do setor;

(iv) não mudará o escopo ou a configuração do Projeto de forma tal que inviabilize a geração da Quantidade de Referência a cada Ano; 

(v) não realizará nem permitirá qualquer atribuição, subcontratação, fusão, consolidação ou reorganização do Projeto que resulte [em uma redução das RCEs que espera gerar com o Projeto] sem o consentimento prévio por escrito do Comprador, que não será negado injustificadamente;

(vi) mediante solicitação do Comprador, entregará, tão logo seja possível, uma cópia do relatório financeiro auditado preparado de acordo com as leis e padrões de contabilidade e auditoria do País Anfitrião;

(vii) permitirá ao Comprador visitar por sua conta o sítio ou instalações da Entidade do Projeto.  O Comprador notificará o Vendedor se ele pretende visitar o Projeto ou a Entidade do Projeto, e dentro de [inserir número] Dias Úteis do recebimento na notificação o Vendedor confirmará as datas aceitáveis para a visita que ocorrerá dentro de [inserir número] Dias Úteis a partir da data de recebimento pelo Vendedor na primeira notificação da visita.  O Comprador cooperará sempre com o Vendedor na organização de tais visitas para assegurar que não interfiram de forma adversa na operação do Projeto.   

              


Cláusula 5.02 Comentário 

A obrigação principal do comprador é pagar pelas RCEs entregues.  Se houver preocupações relativas ao cadastro de crédito do comprador, deve-se considerar uma obrigação adicional de manter um cadastro de crédito mínimo.  Entretanto, nem todos os compradores são avaliados e portanto se esta abordagem de garantia adicional para o vendedor não for possível, devem ser considerados outros meios de garantir o pagamento pelo comprador.  Ver cláusula 3.03.

	Cláusula 5.02 Redação Alternativa  

“manter uma graduação de crédito da [Moody’s Investors Service][Standard and Poor’s Corporation] de pelo menos [inserir graduação].”



Artigo VI

Certificações e Garantias
Artigo VI Comentário 

Várias certificações e garantias são previstas para ambas as partes, que refletem a prática comercial usual. 

Cláusula 6.02 Comentário 

Na cláusula 6.02(b) o comprador pode esperar que o vendedor “certifique e garanta” a validade de seus direitos a RCEs.  O vendedor deve buscar assistência jurídica no que diz respeito à propriedade das RCEs, entretanto, pode ser difícil para o vendedor dar uma autenticação completa e sem ressalvas da propriedade das RCEs (ver a discussão na Cláusula 2.01).  Por este motivo, é usada na cláusula 6.02(b) a redação “após a devida investigação e no meu melhor conhecimento”.  Alternativamente, o vendedor pode preferir certificar que o mesmo tem a autoridade para vender as RCEs, no lugar de certificar que ele é o proprietário das RCEs. 

Cláusula 6.03 Comentário  

Se o comprador for um governo, uma agência governamental ou uma organização internacional, pode ser apropriada uma certificação e garantia de que ele não buscará exercer nenhuma imunidade com respeito a suas obrigações decorrentes do contrato.  Se não for possível uma certificação ampla relativa a todas as obrigações, pode-se considerar uma certificação de que ele não buscará exercer nenhuma imunidade com respeito às obrigações de pagamento decorrentes do contrato.  

	Cláusula 6.03 Redação Alternativa 

(b) 
O Comprador certifica e garante que nenhuma de usas obrigações [de pagamento] decorrentes deste Contrato está sujeita a qualquer imunidade de cobrança e não exercerá qualquer imunidade no que diz respeito à cobrança de qualquer termo deste Contrato [relacionadas a efetuar todos os pagamentos ou Pagamentos Anuais]. 




Article VII

Obrigações de Relatórios
Artigo VII Comentário 

As obrigações de relatórios são inevitáveis em contratos de RCEs mas elas precisam ser pesadas levando em conta os custos de relatórios periódicos.  O Artigo VII estabelece as obrigações de fornecer relatórios que tratam da operação e desempenho do projeto. 

Cláusula 7.01 Comentário 

O CERSPA não lista quaisquer obrigações relativas ao monitoramento e geração de RCEs.  Se o comprador for listado como um participante do projeto, uma vez que a verificação seja completada, a entidade operacional designada enviará automaticamente ao comprador uma cópia do relatório de verificação.  Portanto, nem sempre é necessário que o vendedor forneça relatórios adicionais de monitoramento além daqueles exigidos pelo MDL.  Entretanto, se a verificação formal ocorrer com menos freqüência do que anualmente, ou se o comprador quiser ser notificado o mais rápido possível do número de RCEs que se espera sejam entregues num determinado ano, pode ser razoável esperar que o vendedor atualize o comprador sobre o número de reduções de emissões que se espera que o projeto gere.  Isto é especialmente relevante para o comprador se os pagamentos são ainda feitos anualmente.
Cláusula 7.02 Comentário 

Os contratos de venda e compra de RCEs precisam ser estruturados de maneira suficientemente flexível para acomodar certas incertezas, reagir a mudanças na regulamentação, e ainda assim serem, ao mesmo tempo, suficientemente robustos.  A cláusula 7.02 inclui como uma obrigação das partes cooperar e comunicar na medida do necessário para garantir que os objetivos do contrato sejam atingidos. 
Artigo VIII

Comunicaçã0
Artigo VIII Comentário
As entidades listadas como participantes do projeto do documento de concepção de projeto têm o direito de comunicar-se com o Conselho Executivo sobre vários temas relacionados com o projeto, inclusive como distribuir as RCEs uma vez emitidas, se elas forem listadas como pontos focais para comunicação.  Os participantes do projeto podem receber RCEs diretamente quando elas forem emitidas.  O Artigo VIII dispõe que o comprador seja listado como um participante do projeto e determina os direitos de comunicação com o Conselho Executivo.     

Cláusula 8.01 Comentário 
Há várias formas diferentes pelas quais as partes podem comunicar-se com o Conselho Executivo:  uma parte pode ter direitos exclusivos de comunicação para todos os aspectos do projeto;  as partes podem comunicar-se conjuntamente para todos os aspectos do projeto;  uma parte  pode ter direitos exclusivos de comunicação para alguns aspectos do projeto e as partes  terem direitos de comunicação conjunta para outros aspectos, como a distribuição das RCEs. 

Temas tais como se o comprador forneceu qualquer financiamento para o projeto, ou se o vendedor está vendendo 100% das RCEs ao comprador, devem ser considerados por ocasião da negociação dos direitos de comunicação. Em geral, quanto maior forem os interesses e compromissos de uma parte, mais provável é que ela queira ser listada como participante do projeto.
A cláusula 8.01 estabelece que o vendedor tem direitos exclusivos de comunicação com o Conselho Executivo. 

Se as Partes acordarem em comunicação conjunta, então, o comprador precisará assinar toda comunicação enviada ao Conselho Executivo para que ocorra a entrega das RCEs.  Da mesma forma, se o vendedor pretende vender algumas RCEs para uma terceira parte, a capacidade do vendedor de entregar RCEs para as terceiras partes dependerá também da assinatura conjunta do comprador na comunicação com o Conselho Executivo.  As Partes devem acordar em emendar os direitos de comunicação para remover todos os direitos do comprador uma vez entregues as RCEs.  A menos que o comprador haja fornecido uma quantidade significativa de financiamento, ou esteja comprando a maioria ou a totalidade das RCEs geradas pelo projeto, pode não ser apropriado conceder direitos de comunicação ao comprador.
	Cláusula 8.01 Redação Alternativa 

Se for escolhida a comunicação conjunta, a seguinte redação pode ser usada como ponto de partida para as negociações:

8.01
Comunicações a Respeito das RCEs
(z) O Comprador e o Vendedor acordam que o Vendedor se comunicará com o Conselho Executivo e a Secretaria da UNFCCC sobre assuntos relativos ao Projeto exceto no que diz respeito à distribuição das RCEs geradas pelo Projeto, em cujo caso o Vendedor e o Comprador comunicar-se-ão com o Conselho Executivo de acordo com o parágrafo (b) abaixo..

(aa) O Comprador e o Vendedor acordam que:
(i) eles cooperarão plenamente para permitir que o formulário Modalidades de Comunicação anexado como Anexo # seja assinado por ambas as Partes e enviado para a Entidade Operacional Designada que execute a Validação em tempo para que seja submetida ao Conselho Executivo quando o Projeto for submetido para Registro; e
(ii) quando o Conselho Executivo pedir instruções sobre para onde encaminhar as RCEs geradas pelo Projeto após a sua Emissão, ou se qualquer Parte desejar dar instruções alternativas àquelas incluídas no Anexo # sobre para onde encaminhar as RCEs, o Comprador e o Vendedor cooperarão plenamente para completar todos os formulários exigidos para dar essas instruções.  O Vendedor completará e entregará para o Comprador tais formulários dentro de 5 (cinco) Dias Úteis a partir da Emissão das RCEs.  Ao receber os formulários, o Comprador indicará a Conta de Registro na qual as RCEs Contratadas devem ser Entregues, e enviará os formulários ao Conselho Exedutivo dentro de 10 (dez) Dias Úteis após a Emissão das RCEs; e
(iii) A inadimplência do Vendedor ou do Comprador em cumprir o exigido pela cláusula 9.01(b)(ii) será considerada uma Inadimplência de Entrega ou uma Inadimplência de Pagamento respectivamente, e aplicar-se-á o Artigo X.
(ab) O Comprador encaminhará prontamente para o Vendedor toda comunicação que receba do Conselho Executivo e o Vendedor deverá manter o Comprador informado das comunicações do Conselho Executivo ou da Secretaria da UNFCCC pelo fornecimento de uma cópia de toda comunicação que ocorra.
(ac) O Vendedor e o Comprador acordam em cooperar para emendar as modalidades de comunicação para remover os direitos de comunicação do Comprador sem demora indevida após a Entrega de todas as RCEs Contratadas [e RCEs com Opção de Compra/Venda] ou o término deste Contrato. 

Nota: Emenda à Cláusula 14.06 Subsistência de Cláusulas deste Contrato para incluir uma referência ao parágrafo (d).

ANEXO #

FORMULÁRIO DE MODALIDADES DE COMUNICAÇÃO
Modalidades de Comunicação
Declaração sobre Modalidades de Comunicação para [inserir nome da Atividade de Projeto]

Os abaixo assinados Participantes do Projeto acordam que [inserir nome do vendedor] terá direitos exclusivos de comunicação com o Conselho Executivo do MDL e a Secretaria da UNFCCC no que diz respeito a [inserir nome do projeto]  na ao ser que ambos o Comprador e o Vendedor [inserir nome do comprador e nome do vendedor] sejam responsáveis conjuntamente pelas comunicações no que diz respeito à distribuição das RCEs. 

[inserir nome do Comprador], 



[inserir nome do Vendedor]
_________________                                                  ____________________

[inserir nome do representante]

 
[inserir nome do representante]

[insert título do representante] 


[inserir título do representante]

[inserir data] 





[inserir data]

Nota: São possíveis modalidades mais complexas de comunicação que especifiquem as quantidades de RCEs a serem entregues ao Comprador e ao Vendedor a cada ano.  Entretanto, deve-se tomar cuidado para contemplar a possibilidade de entrega a menor em um dado ano qualquer, o que pode exigir a submissão de instruções alternativas ao Conselho Executivo.



Cláusula 8.02 Comentário
A cláusula 8.02 estabelece quem deve ser listado como participante do projeto e estabelece quando o comprador deve ser removido como participante do projeto.  Note que alguém somente pode ser listado como participante do projeto se ele houver recebido uma carta de aprovação de uma autoridade nacional designada.
Artigo IX

Força Maior
Artigo IX Comentário 

Os eventos de força maior dispensam a parte afetada de cumprir as obrigações afetadas pelo evento de força maior.  A definição de força maior do CERSPA inclui três riscos importantes do MDL que estão for a do controle de qualquer Parte mas que podem tipicamente não aparecer em Contratos de Compra de Reduções de Emissões: (i) eventos do Conselho Executivo não previstos; (ii) falha na operação do International Transaction Log (ITL), a dissolução do registro MDL, ou falhas nos registros nacionais que tornem impossível a transferência das RCEs; e (iii) uma falha ou mau funcionamento do projeto que impeça a geração de RCEs. O primeiro foi incluído porque o Conselho Executivo algumas vezes adotou decisões inesperadas que podem ter impacto adverso significativo sobre projetos. Nenhuma parte tem controle ou influência sobre o Conselho Executivo. O segundo refere-se à problemas de mau funcionamento no sistema eletrônico responsável por monitorar e viabilizar a transferência de RCEs. Por fim, a falha ou mau funcionamento do projeto são também tratados como eventos de força maior. Esta proteção é especialmente importante para projetos que dependam de processos biológicos imprevisíveis para gerar RCEs, tais como projetos de recuperação e combustão de metano, e projetos de energia renovável que dependam de vento ou água para gerar RCEs. 

Cláusula 9.01 Comentário 

Se uma Opção de Venda ou uma Opção de Compra for incluída no Contrato (ver a discussão em Opções acima), as Partes podem considerar um aumento das opções de compra ou venda como remédios adicionais ou alternativos ao término para um evento de força maior.  

	Cláusula 9.01 Redação ALternativa 

(ad) [Se o Vendedor deixar de Entregar RCEs Contratadas devido a Força Maior, então:

(i) as Partes acordam em reduzir as RCEs Contratadas, e aumentar a quantidade de RCEs com Opção de Compra,] por uma quantidade igual ao número de RCEs que o Vendedor deixar de Entregar como resultado de Força Maior; e
(ii) o preço pagável pelo Comprador para comprar as RCEs referidas na subseção (#) será [o Preço Unitário para as RCEs Contratadas ou o Preço de Mercado, o que for menor].

(ae) [Se o Comprador deixar de fazer um Pagamento Anual devido a Força Maior, então: 

(i) as acordam em reduzir as RCEs Contratadas [e aumentar a quantidade de RCEs com Opção de Venda ]  por uma quantidade igual ao número de RCEs pelas quais o Comprador tenha falhado em fazer um Pagamento Anual como resultado de Força Maior; e
(ii) o preço pagável pelo Comprador para comprar as RCEs referidas na subseção (#), serão [o Preço de Mercado ou o Preço Unitário, o que for maior] [Preço Spot] [o Preço Unitário para as RCEs com Opção de Venda mais inserir quantia].


Artigo X

Eventos de Inadimplência e de Remediação
Artigo X Comentários:

As inadimplências e remediações são um aspecto importante do contrato que afetam se o contrato torna-se um ativo para o vendedor que possa ser usado para atrair financiamento de débito ou um passivo que tenha o potencial de causar a falência do vendedor.  O modelo CERSPA minimiza as responsabilidades para ambas as partes a menos que haja uma violação intencional (ou culpa grave). 

Cláusula 10.01 Comentários

A Cláusula 10.01(a) estabelece eventos padronizados de inadimplência que são aplicáveis a ambas as Partes. 

A Cláusula 10.01(b) inclui “Evento de Inadimplência” como um evento de inadimplência pelo vendedor.  A definição de Evento de Inadimplência refere-se à entrega de ambos: de uma quantidade anual de referência (estimada) e de uma quantidade total em datas estabelecidas.  Se o vendedor tiver uma obrigação de entrega de entregar RCEs acima da quantidade de referência a cada ano (por exemplo entregar tudo o que for produzido), é possível emendar a definição de Evento de Inadimplência para incluir quantidades de referência cumulativas para cada ano.  Isto pode ser estruturado de forma que uma sobre-entrega em um ano compense uma sub-entrega em anos posteriores.  Isto reduzirá o risco de que um ano de produção baixa resulte em um evento de inadimplência.  Esta formulação pode substituir o conceito de quantidade anual de referência ou funcionar como uma condição para pagamento adicional.   

	Cláusula 10.01(b) Redação Alternativa para “Evento de Inadimplência” 

Evento de Inadimplência significa a falha do Vendedor, por qualquer motivo que não seja um Evento de Força Maior, em Entregar para o Comprador até [inserir data] em qualquer Ano RCEs Contratados suficientes para cumprir a Quantidade Anual de Referência Cumulativa para o Ano ou o total da Quantidade Contratada até [inserir data]. 

Quantidade Anual de Referência Cumulativa significa a soma de todas as Quantidades Garantidas do Ano e dos Anos anteriores como estabelecido no Anexo 3.

O Anexo 3 também precisará ser atualizado para inserir uma coluna adicional intitulada “Quantidade de Referência Cumulativa”.




Cláusula 10.02 Comentário 

O vendedor tem o direito de entregar RCEs substitutas se houver um Evento de Inadimplência. É importante notar que RCEs substitutas precisam ter “a mesma validade para o Comprador que as RCEs Contratadas” (ver a definição de Substituição de RCEs). Isto significa que, por exemplo, RCEs de um projeto hidrelétrico acima de 20 MW não podem ser usadas como substituto para RCEs para alguns Compradores Europeus
. A cláusula também deixa claro que uma tRCE ou lRCE de um projeto de florestamento ou reflorestamento não pode ser usada como RCEs substitutas.
Cláusulas 10.03, 10.04, e 10.05 Comentários 

As remediações do comprador e vendedor estão divididas em dois tipos: remediações para eventos regulares de inadimplência, e remediações mais estritas para inadimplência de pagamento ou de entrega se forem decorrentes de violação intencional (ou culpa grave). 

As remediações nas cláusulas 10.03(b)(i) e 10.04(c)(i) referem-se ao preço de Mercado para calcular danos pagos pela parte faltosa.  Esta cláusula contém dois elementos importantes: como é calculado o preço de mercado; e o número de RCEs não entregues usado para calcular os danos. 
Ao calcular o preço de mercado na Cláusula 10.05 um dos temas importantes é se o preço de Mercado é uma referência para o preço de Mercado para RCEs semelhantes compradas em um contrato a termo, ou se o preço de Mercado é o preço spot atual para as safras correspondents de RCEs não entregues.  O CERSPA sugere uma combinação dos dois como sendo a mais apropriada:  o preço spot é usado para o ano em que ocorra a falta de pagamento ou a falha de entrega, e o preço de mercado em um contrato de compra a termo é usado para os anos subseqüentes.  É importante notar que o “Preço de Mercado” usado para fins de cálculo do pagamento é diferente daquele usado para o cálculo de danos.  Uma responsabilidade mais onerosa para ambas as partes ocorreria se o preço spot, em um contrato a termo, for usado para calcular danos. Alguns contratos também fazem referência ao preço de Permissões da União Européia no lugar de RCEs.

O cálculo no número de RCEs não entregues usado para avaliar danos é simples se as RCEs contratadas forem um número fixo.  Entretanto, se as RCEs contratadas não forem uma quantidade fixa, e definida como “#% das RCEs geradas antes de 1 de Janeiro de 2013”, o montante dos danos é mais difícil de ser avaliado.  Há duas formas de resolver este dilema.  Uma é usar as quantidades projetadas no documento de concepção de projeto.  A segunda é usar o número médio de RCEs gerados nos últimos poucos anos de operação do projeto se o projeto estiver em operação por mais de um ano.  O vendedor precisa tomar cuidado se os valores do documento de concepção de projeto forem usados como ponto de referência, já que o ponto de referência dessas estimativas pode estar superestimado, especialmente para projetos de aterros sanitários.  A segunda opção pode não ser apropriada se se espera que o projeto gere quantidades diferentes de RCEs a cada ano.  Ver a redação alternativa sugerida abaixo.
Muitas vezes remediações mais estritas para Evento de Inadimplência e Falta de Pagamento são consideradas, mesmo no caso de uma entrega a menor não serem decorrentes de uma violação intencional ou culpa grave.  Estas remediações podem incluir obrigações de entregar RCEs substitutas ou pagar por danos se houver um evento de inadimplência.  Os riscos e benefícios potenciais dessas remediações precisam ser considerados, pois eles aumentam os riscos para o vendedor, e podem converter o contrato de um ativo em um passivo potencial.  O aumento de risco para o vendedor deve ser refletido em um preço unitário mais elevado. Pode-se considerar também quantidades menores de evento de inadimplência e evento de inadimplência cumulativa (ver comentário na Cláusula 10.01). Em troca, não é irrazoável para o vendedor esperar que o comprador pague por danos por falta de pagamento com base em remediações mais estritas.  Estas podem incluir o pagamento de danos calculados com referência ao preço de mercado ou preço spot.  O comprador precisará avaliar os benefícios potenciais auferidos por ter remediações mais estritas para Evento de Inadimplência à luz do tempo e custos de cobrança.
É importante notar que se o preço pago por RCE for calculado com o uso do preço de mercado com um desconto e sem preço mínimo, a remediação para recuperar a diferença entre o preço de mercado e o preço unitário torna-se inútil para o vendedor. Nestes casos, o único remédio é uma remediação geral por danos. 

	Cláusula 10.03(b)(i), 10.04(c)(i) Redação Alternativa
Se as RCEs contratadas forem iguais a uma certa porcentagem das RCEs geradas até uma data estabelecida, podem ser considerados dois mecanismos diferentes para determinar as “RCEs não entregues”:

Se as quantidades no documento de concepção de projeto forem usadas (ou essas quantidades com um desconto):

(iii) Se o Evento de Inadimplência for ou resultar em [Falta de Pagamento][Evento de Inadimplência], o pagamento da diferença positiva entre o Preço de Mercado por ocasião da [Falta de Pagamento][Evento de Inadimplência] e o Preço Unitário vezes as RCEs faltantes, que são calculadas como o [#% do] número de RCEs que se espera gerar até [inserir data] de acordo com o Documento de Concepção de Projeto registrado, menos a quantidade real de RCEs Entregues até a [Falta de Pagamento][Evento de Inadimplência]; ou
Se for usado o número médio de RCEs geradas pelo projeto:

(iv) Se o Evento de Inadimplência for ou resultar em [Falta de Pagamento][Evento de Inadimplência], o pagamento da diferença positiva entre o Preço de Mercado por ocasião da [Falta de Pagamento][Evento de Inadimplência] e o Preço Unitário vezes as RCEs faltantes, que são calculadas como as RCEs Esperadas menos a quantidade real de RCEs Entregues até a [Falta de Pagamento][Evento de Inadimplência].  

Definição adicional
RCEs Esperados significa o número de RCEs que o projeto gerou em média a cada ano desde o Comissionamento do Projeto até a Falha de Pagamento ou Inadimplência de Entrega multiplicado pelo número de dias a partir do último entre o Comissionamento do Projeto ou Registro até e inclusive [31 de dezembro de 2012] a menos que o Comissionamento do Projeto e o Registro não tenham ocorrido, em cujo caso significará o número de RCEs que se espera que ocorram até e inclusive [31 de dezembro de 2012] de acordo com o Documento de Concepção de Projeto. 




Artigo XI

Rescisão
Artigo XI Comentário
O artigo XI estabelece quando o contrato rescinde e as consequências do término para ambas as partes.

Artigo XII

Não Recurso e Limitação de Responsabilidade
Artigo XII Comentário
O artigo XII limita o recurso e a responsabilidade.  As partes podem querer considerar a limitação de sua responsabilidade decorrente do contrato a uma quantia conhecida para evitar a possibilidade de uma inadimplência decorrente do contrato levar qualquer das partes à falência.  Qualquer limitação, entretanto, deve assegurar que a responsabilidade potencial ainda é significativa e suficientemente alta para constituir uma remediação efetiva e para funcionar como deterrente.  A limitação de responsabilidade pode ser menos importante quando a liquidação de danos somente possa ser invocada se houver uma inadimplência intenciocal ou negligência. 

No CERSPA, o recurso é limitado às partes mesmas.  A responsabilidade é limitada a um valor predeterminado e os danos decorrentes são excluídos.  É importante notar que estes temas são tratados de forma diferente em distintas jurisdições.  A assistência jurídica local deve ser instruída a prestar atenção cuidadosa a este artigo. 

Artigo XIII

Confidencialidade e Não Divulgação
Artigo XIII Comentário
As disposições padrão de confidencialidade e não divulgação foram atualizadas para incluir a divulgação exigida pelas regras do Protocolo de Quioto. 
Artigo XIV

Disposições Variadas
Artigo XIV Comentário
O Artigo XIV contém vários termos legais que costumam ser incluídos em contratos de venda e compra e outros contratos.
Cláusula 14.03, 14.04, e 14.05 Comentário
A cláusula de arbitragem exige que as partes acordem sobre a lei que regerá o contrato;  as regras de arbitragem aplicadas no caso de uma disputa;  a localização da arbitragem;  e o idioma usado na arbitragem. 

A cláusula 14.03 estabelece a lei que governa o contrato.
Muitas vezes, a Lei da Inglaterra e País de Gales é usada em contratos de venda e compra de RCEs, e esta é a lei preferida por muitos compradores.  Algumas vezes a Lei do Estado de Nova Iorque é também usada.  Entretanto, o projeto é implementado no contexto legal e regulatório do país anfitrião, e é provável que a maioria dos outros contratos relativos ao projeto sejam regidos pelas leis do país anfitrião.  O contrato de RCE deve ser lido em conjunto com os outros contratos que regem o projeto.  A lei do país anfitrião pode tornar-se também relevante se for necessário invocar decisões arbitrais.  No processo de aplicação de decisões arbitrais, os juízes em muitas jurisdições, corretamente ou não, com ou sem sanção legal, tendem a reabrir aspectos substantivos da decisão e a avaliá-los no contexto da lei local.  A lei do país anfitrião deve ser evitada se o país não houver ratificado a Convenção de Nova Iorque sobre o Reconhecimento e Implementação de Decisões Arbitrais Estrangeiras.
Cláusula 14.04 é geralmente encontrada em contratos embora não seja estritamente necessária para a eficácia da cláusula de arbtiragem. Um período de negociação obrigatório, no entanto, pode ser salutar para que as partes revejam suas posições e busquem um acordo antes do início de qualquer procedimento arbitral formal.
Clásula 14.05 determina as regras de arbitragem, local e idioma do procedimento arbitral. Em geral, a maioria das regras arbitrais formais publicadas são convenientes.  As Regras Opcionais para Arbitragem de Disputas Relativas a Recursos Naturais e/ou Meio Ambiente do Tribunal Permanente de Arbitragem (PCA), uma vez que a PCA expandiu recentemente os seus painéis especializados para incluir peritos em comércio de emissões, e o Secretário Geral mantém uma lista de peritos em comércio de emissões.  As regras podem ser baixadas de http://www.pca-cpa.org.  As regras de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional e as regras da UNCITRAL são também convenientes para reger os contratos de carbono.
A sede e o idioma da arbitragem dependerão das partes.  O idioma da arbitragem deve ser o mesmo idioma do contrato.  Ao decidir sobre o idioma para reger a arbitragem, as partes precisam considerar como isso afetará a escolha de peritos arbitrais e também se as regras do Protocolo de Quioto estão disponíveis nesse idioma.  Ao decidir sobre o número de árbitros, as partes devem também considerar as implicações em termos de prazo e custos da arbitragem. A referência a Haia como local de arbitragem foi inserida como alternativa para a redução de despesas, uma vez que a Corte Permanente de Arbitragem tem a possibilidade de sediar o procedimento arbitral sem a cobrança de custos adicionais. 

Cláusula 14.04 Comentários 

As cláusulas de cessão e novação apenas permitem que o Vendedor ceda o direito de receber o pagamento das RCEs. O vendedor também pode ceder o controle sobre as RCEs para um financiador ou outra instituicao financeira que permitam as RCEs serem utilizadas como garantia. Tal operação pode ser feita a partir da entrega ao financiador do controle na emissão de RCEs, que pode ser obtido pela entrega ao financiador dos direitos exclusivos de comunicação, ou juntamente, com o Conselho Executivo, para a emissão de RCEs. Vide comentarios artigo VIII.
Anexo 1

Descrição do Projeto
Comentário
A descrição do projeto deve ser suficientemente precisa para identificar o projeto e incluir uma descrição da atividade do projeto que será registrada como um projeto de MDL.  Ela não deve ser tão vaga que o vendedor facilmente cause um evento de inadimplência se o projeto não for implementado exatamente como descrito no Anexo 1.
Anexo 2

Definições
Comentário
É importante ler cuidadosamente cada uma das definições pois elas podem afetar significativamente a substância de um contrato.  As definições principais já foram discutidas acima no contexto em que são utilizadas. 

Anexo 3

Quantidades de Referência
Comentário
O Anexo 4 estabelece as datas para a entrega de quantidades especificadas de RCEs.  Se forem usadas quantidades fixas, deve=se tomar cuidado para se salvaguardar contra a possibilidade de o projeto não ter desempenho tão bom quanto previsto no documento de concepção do projeto.  A maioria das quantidades incluídas em um cronograma de entrega estão tipicamente entre 50% e 80% da quantidade total de RCEs mencionadas no documento de concepção do projeto.  As quantidades de referência devem ser estabelecidas somente após considerar se há uma incerteza especial com respeito à capacidade do projeto de gerar a quantidade de referência. 

Anexo 4

Custos de Desenvolvimento do Projeto
Comentário
O Anexo 4 contem vários possíveis custos de desenvolvimento do projeto que podem ser incorridos pelo vendedor.  Alguns vendedores optam por ajustar que a entidade operacional designada que fará a verificação e certificação faça também uma “verificação inicial” do projeto após o registro.  O objetivo disto é receber garantia da entidade operacional designada que faça a verificação que as reduções de GEE são monitoradas corretamente – é melhor sanar qualquer problema no início da operação do que descobrir ao final do primeiro ano de operação que o monitoramento não foi realizado corretamente e não foi gerada nenhuma RCE. 

� O “valor de exercício”, ou  “valor strike ” é o preço que as partes acordarem para comprar ou vender pelo exercício da opção.


� See � HYPERLINK "http://cdm.unfccc.int/EB/023/eb23_repan35.pdf" ��http://cdm.unfccc.int/EB/023/eb23_repan35.pdf� 


� Sob o Esquema de Comércio da UE o uso de RCEs de projetos hidrelétricos de grande escala (acima de 20 MW) têm restrições para sua aceitação e eligibilidade.





PAGE  
2

[image: image12.jpg]‘e
N



